
PREFE ITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Comerçio, 341 - Centro - CEP 394-55-0([.

Lei Complementâr No. 26812011.

Dispõe sobÍe alteração de dispositlvo da Lêl no.
OA1*tl (Ptano de Cargos e Salários), auÍnento
salrrial e cor*árn outrar pmúdênciae.

A Câmara Municipal de lbirecatu - MG, Ror seus Íeprcsententes aprovou e su,
PreÍeito Municipal sancioílo a se$Iinte Lei:

Artigo ío - O anero lll - B, incho Xll de Lei no. 0211997, p6sa a v(lorar com a
seguinte reclaçáo:

Tabeh Salarhl

AÍtigo ? - A nova redgção dada ao dispo§itivo do incaso Xll acima referido, se

estende a toda â Categpria de Derúistas deteírtoÍes de cargos ehüvos do

município de lbiracatu-

AÉigo 30 - Fir= o Poder Execuü\ro Ml.ni:ip6l aubrizâdo a concêder reajuste

salarial de 5% (cinco por cento) paÍÍi os seMdoÍes d€têntores de cargo de
provimênto eEtivo de Dentista.

AÍüglo 4o - Revog8m --se todss 6 disposÇões em contrário.

Artigo 50 - Esta lei entrtrá eÍn vigor na data de sua publi:açâo' retroagindo

seus efeitos a partir de 01 de rnarço de 201 1 .

lbiracatu - MG, de 201 1.

la
ito Municipal.

.Iocl. Fcr.?pifa Lima
CPF 51í tg89t6.sg

FRÊFEITO MUNICIPÀI

Gruporualor Cargos
I - om,Ssis
ll - omrssts
lll - om,ssls
lV - omrssis
V - omissr§
Vl - omissís
Vll - oír,ssis
Vlll - ornrssrs
lV - orn,SsÀs

X - om,ssis
Xl - orn,ss,s
Xll - R$ 2.il318 (dois mil guinhentos
quarenta e Í/és Íeais e dezoito
centavos)

E-r-

Dentista


